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PODER EXECUTIVO

PROCURADORIA JURIDICA 
LEI MUNICIPAL Nº 675 DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Institui o Título “Empresa Amiga do Jovem e do Adolescente” no município de 
Deodápolis-MS.” 

VALDIR LUIZ SARTOR Prefeito do Município de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso e gozo de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º- Fica instituído o Título Empresa Amiga do Jovem e do Adolescente, no 
âmbito do Município de Deodápolis, destinado a pessoas jurídicas de qualquer 
área ou atuação, que contribuírem com programas sociais oriundos do poder 
público ou da iniciativa privada, oferecendo contratação profissional de jovens e 
adolescentes.

Parágrafo único. Também poderão ser agraciadas com o título, as empresas 
que mantenham parcerias com outras entidades executoras de programas de 
inclusão, para contratação de adolescentes e jovens no mercado de trabalho, na 
modalidade adolescente aprendiz.

Art. 2º- A empresa estará habilitada ao recebimento do título por meio de emis-
são de relatório que comprove a contratação de, no mínimo, 3 (três) vagas ocu-
padas pelos aprendizes de acordo com a legislação de aprendizagem vigente.

Art. 3º -As empresas agraciadas com o título poderão promover a divulgação da 
homenagem oficial e utilizar a divulgação em suas peças publicitárias.

Parágrafo único. Caberá ao executivo municipal ou outro órgão delegado pelo 
Poder Público Municipal, implementar o modelo do Título de Empresa Amiga do 
Jovem e do Adolescente, bem como concedê-lo.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos 21 (vinte e um) dias do mês de junho de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PROCURADORIA JURIDICA 
LEI MUNICIPAL Nº 674 , DE 20 DE JUNHO DE 2018

“Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 
2019 e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Esta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias do Município de Deodápolis 
para o exercício de 2019, atendendo:

I - as diretrizes, metas e prioridades para o orçamento do Município;

II - as diretrizes gerais da Administração Pública Municipal;

III - as diretrizes dos orçamentos fiscal e da seguridade social e das diretrizes 
gerais de sua elaboração;

IV - os princípios e limites constitucionais;

V - as diretrizes específicas do Poder Legislativo;

VI - as receitas municipais e o equilíbrio com a despesa;

VII - a alteração na legislação tributária;

VIII - as disposições sobre despesas de pessoal e encargos;

IX - as disposições sobre as despesas decorrentes de débitos de precatórios 
judiciais;

X - das vedações quando exceder os limites de despesa com pessoal e dos cri-
térios e forma de limitação de empenho.

XI - as normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos 
programas financiados com recursos do orçamento;

XII - as condições especiais para transferências de recursos públicos a entidades 
públicas e privadas;

XIII - as disposições gerais.

§ 1º - Fazem parte desta Lei o Anexo I de Diretrizes e Metas para a elaboração 
do Orçamento de 2019, o Anexo II - Metas Fiscais e o Anexo III - Riscos Fiscais 
estabelecidos nos parágrafos 1º e 3º do art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal;

§ 2º - O Município observará as determinações relativas a transparências de 
Gestão Fiscal, estabelecidas no art. 48 da Lei Complementar 101 de 04 de maio 
de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e dos art. 4º e 44 da Lei Federal nº 
10.257 de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade.
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CAPÍTULO I

Das Diretrizes Orçamentárias

SEÇÃO I

As Diretrizes, Metas e Prioridades para o Orçamento do Município.

Art. 2º - Em consonância com o art. 165, §2º, da Constituição Federal, as Diretri-
zes, as Metas e as Prioridades para o exercício financeiro de 2019, são especifi-
cadas nos Anexos a este Projeto de Lei, as quais terão precedência na alocação 
de recursos na Lei Orçamentária para 2019, não se constituindo, porém, em limi-
te à programação das despesas.

SEÇÃO II

As Diretrizes Gerais da Administração Municipal

Art. 3º - A Receita e a Despesa serão orçadas a preço de junho de 2018.

Art. 4º - Os recursos ordinários do tesouro municipal obedecerão a seguinte prio-
ridade na sua alocação, observadas as suas vinculações constitucionais e legais:

I - pessoal e encargos sociais;

II - serviço da dívida e precatórios judiciais;

III - custeio administrativo, incluindo a preservação do patrimônio público e con-
trapartida de convênios;

IV - investimentos.

Art. 5º - Os critérios adotados para definição das diretrizes serão os seguintes:

I - priorizar a aplicação de recursos destinados à manutenção das atividades já 
existentes sobre as ações em expansão;

II - os projetos em fase de execução, desde que contidos na Lei de Orçamento, 
terão preferência sobre os novos projetos;

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a representar o Município nas alie-
nações, subvenções, convênios, acordos e contratos e a proceder todos os atos 
para a perfeita representatividade do Município, na celebração de convênios, 
contratos e outros atos de competência do Executivo.

Art. 7º - A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2019 será 
encaminhada pelo Poder Executivo à Câmara Municipal até o dia 15 de Outubro 
de 2018, conforme estabelece a Lei Orgânica do Município.

SEÇÃO III

As Diretrizes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e das Diretrizes 
Gerais de sua Elaboração

Art. 8º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social estimarão as receitas e 
fixarão as despesas dos Poderes Executivo e Legislativo:

I - o orçamento fiscal refere-se aos Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos 
e Entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive Fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrange todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da Administração Direta e Indireta, inclusive Fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público.

Art. 9º - O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destina-
das a atender às ações de saúde, previdência e assistência social e obedecerá 
ao disposto nos arts. 194, 195, 196, 199, 200, 203, 204, e § 4º do art. 212 da 
Constituição Federal, e contará, dentre outros, com os recursos provenientes:

I - das contribuições sociais previstas na Constituição;

 

II - de transferências de recursos do Tesouro, Fundos e entidades da Adminis-
tração Indireta, convênios ou transferências do Estado e da União para a segu-
ridade social.

Art.10 - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a progra-
mação dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, a discriminação e a iden-
tificação da despesa, far-se-á por categoria econômica, grupo de natureza da 
despesa e modalidade de aplicação.

§ 1º - As despesas de cada Unidade Orçamentária serão discriminadas e 
classificadas por:

I - Grupos de Natureza de Despesa;

II - Função, Subfunção e Programa;

III - Projeto/Atividade.

§ 2º - Para o efeito desta Lei, entende-se por:

I - função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que com-
petem ao setor público;

II - subfunção, representa uma partição da função, visando a agregar determina-
do subconjunto de despesa do setor público;

III - programa, um instrumento de organização da ação governamental visando 
à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual;

IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação 
de governo.

V - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo con-
tínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da 
ação de governo;

§ 3° - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de projetos e atividades, especificando os respectivos 
valores, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da 
ação.

§ 4º - Cada projeto ou atividade identificará a Função, a Subfunção e o Programa 
aos quais se vinculam.

§ 5º - Para efeito de informação ao Poder Legislativo, a proposta orçamentária 
constará, os orçamentos fiscais e da seguridade social, referentes aos poderes 
do Município, seus fundos e órgãos da administração direta, indireta, autarquias 
e fundações criadas e mantidas pelo poder público municipal, discriminando a 
despesa em nível de categoria econômica, por grupos de despesa, a origem 
dos recursos, detalhada por categoria de programação, indicando-se para cada 
um, no seu menor nível, segundo exigências da Lei nº 4.320/64, obedecendo à 
seguinte discriminação:

I - o orçamento pertencente a cada Órgão e Unidade Orçamentária;

II - as fontes dos recursos Municipais, em conformidade com os conceitos e espe-
cificações das Fontes de Receita constantes nas regulamentações da Secretaria 
do Tesouro Nacional-STN, a serem discriminadas por fontes de acordo normas 
do TC/MS.

III - as categorias econômicas e grupos de natureza de despesas, em conformi-
dade com os conceitos e as especificações constantes em portariasexpedidas 
pela da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, obedecendo à 
seguinte classificação:

despesas correntes:

a) 1- Pessoal e Encargos Sociais: atendimento de despesas com pessoal, obri-
gações patronais, inativos, pensionistas e salário família;

b) 2- Juros e Encargos da Dívida: cobertura de despesas com juros e encargos 
da dívida interna e externa;
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c) 3- Outras Despesas Correntes:atendimento das demais despesas correntes 
não especificadas nos grupos relacionados nos itens anteriores.

despesas de capital:

a) 4- Investimentos: recursos destinados a obras e instalações, equipamentos e 
material permanente, diversos investimentos e sentenças judiciais;

b) 5- Inversões Financeiras:atendimento das demais despesas de capital não 
especificadas no grupo relacionado no item anterior;

c) 6- Amortização da Dívida:amortização da dívida interna e externa e diferen-
ças de câmbio.

§ 6° - Se houver alteração nas fontes de recursos ou categorias econômicas ou 
grupos de despesas pelos órgãos responsáveis pelas finanças públicas fica o 
poder executivo autorizado a adequá-las;

§ 7° São desvinculadas as disponibilidades financeiras pertencentes a fundos, 
autarquias e fundações, a serem apuradas e destinadas, a qualquer tempo, a 
Conta única gestora dos recursos próprios do Tesouro Municipal.

§ 8° As alterações nas fontes de recursos especificadas nos contratos e demais 
documentos que o substituem, bem como alteração das dotações orçamentárias 
nos contratados poderão ser realizadas por apostilamento.

Art. 11 - A Lei Orçamentária Anual incluirá dentre outros, os seguintes demons-
trativos:

I - das receitas arrecadadas conforme prevê o parágrafo 1º do art. 2º, da Lei 
Federal nº 4.320/64;

II - das despesas conforme estabelece o § 2º do art. 2º da Lei Federal nº 4.320/64;

III - dos recursos destinados a manutenção e ao desenvolvimento do ensino, de 
forma a caracterizar o cumprimento das determinações constitucionais e da Lei 
nº 11.494/07;

IV - dos recursos destinados para a execução dos serviços de saúde em cumpri-
mento ao índice estabelecido na Constituição Federal;

V - por projetos e atividades, os quais serão integrados por títulos, quantificando 
e qualificando os recursos;

VI - reserva de contingência para atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos.

Art. 12 - Na elaboração da Proposta Orçamentária, o Poder Executivo deverá 
incentivar a participação popular através de audiências públicas, conforme es-
tabelece no art. 48 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2.000 e como 
condição obrigatória para aprovação da Proposta Orçamentária pela Câmara Mu-
nicipal deverá ser realizada audiência pública conforme estabelece os art. 4º e 44 
da Lei Federal 10.257 de 10 de julho de 2001.

Art. 13 - Os orçamentos das Administrações Indiretas e dos Fundos constarão da 
Lei Orçamentária Anual, em valores globais, não lhes prejudicando a autonomia 
da gestão legal de seus recursos, cujos desdobramentos, alterações e suple-
mentações serão aprovados pelo Poder Executivo durante o exercício de sua 
vigência, nos termos da Lei. 4320/64.

§ 1° - Aplicam-se às Administrações Indiretas, no que couber, os limites e 
disposições da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, cabendo a 
incorporação dos seus Orçamentos Anuais assim como as Prestações de Conta, 
às Demonstrações Consolidadas do Município, excetuando fundação pública de 
direito privado.

Art. 14 - Fica autorização a abertura de créditos adicionais suplementares, es-
peciais ou extraordinários, até o valor de cinqüenta por cento para a criação de 
programas, projetos e atividades ou elementos de despesa, que na execução 
orçamentária se fizerem necessários ou que apresentem insuficiência de dota-
ção, de acordo com os artigos 40; 41; 42 e 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei 
Federal 4.320/64, podendo para tanto suplementar ou anular dotações entre as 
diversas fontes de receitas e diversas unidades orçamentarias, fundos ou funda-
ções e demais entidades da administração indireta.

§ 1º - Para abertura de créditos adicionais, de acordo com os artigos 41 e 43 e 

seus parágrafos e incisos da Lei Federal 4.320/64, a administração municipal 
poderá remanejar dotações entre as diversas unidades orçamentárias e 
diferentes fontes de receitas.

§ 2º - Excluem-se do limite estabelecido na Lei Orçamentária, ficando autorizadas, 
para utilização dos Poderes Executivo e Legislativo, as suplementações de 
dotações para atendimento à ocorrência das seguintes situações:

I - insuficiência de dotação dentro de um mesmo grupo de natureza de despesa, 
da mesma categoria e do mesmo grupo de fontes de recursos, em conformidade 
com os grupos e fontes de receitas registradas no orçamento de 2019;

II - insuficiência de dotação no grupo de natureza de despesas 1- Pessoal e 
Encargos Sociais;

III - insuficiência de dotação nos grupos de natureza de despesas 2- Juros e 
Encargos da Dívida e 6- Amortização da Dívida;

IV - suplementações para atender despesas com o pagamento dos Precatórios 
Judiciais;

V - suplementações que se utilizem dos valores apurados conforme estabelece 
nos incisos I e II do parágrafo 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64;

VI - Insuficiência de dotação dentro do mesmo projeto ou atividade, no limite dos 
mesmos;

VII - suplementações para atender despesas com educação suplementadas na 
função 12;

VIII - suplementações para atender despesas com ações e serviços de saúde 
suplementadas na função 10.

§3º Na lei orçamentária para 2019 a discriminação da despesa, quanto à sua 
natureza, far-se-á, no mínimo, por categoria econômica, grupo de natureza de 
despesa e modalidade de aplicação, podendo o detalhamento por elemento de 
despesa ser criado por ato do Poder Executivo no momento de sua execução.

§4º As variações de dotações orçamentárias entre elementos de despesas e 
diferentes fontes de recursos e as suplementações de dotações orçamentárias, 
e as alteração de fontes de recursos que não caracterizam alteração do contrato 
serão registradas por simples apostilamento aos contratos ou termos que o 
substituem.

Art. 15 - Na Lei Orçamentária Anual, nos termos do artigo 5º da Lei Complemen-
tar 101, constará uma reserva de contingência não superior a 1% (um por cento) 
da Receita Corrente Líquida, para atendimento complementar das situações de 
passivos contingentes e outros riscos eventuais, fiscais imprevistos.

§ 1º - Aplica-se a reserva de contingência o mesmo procedimento e condições 
para o Poder Executivo e o Poder Legislativo no que couber;

§ 2º - Os recursos da reserva de contingência, previsto no caput deste 
artigo, poderão, também, serem utilizados para a suplementação de créditos 
orçamentários que se revelarem insuficientes, no decorrer do exercício, conforme 
artigo 8º da Portaria interministerial STN-MF/SOF-MP nº 163 de 04 de maio de 
2001 e alterações posteriores.

Art. 16 - Fica autorizada a realização de concursos públicos ou contratação de 
pessoal nos termos do art.37 da Constituição Federal para todos os Poderes, 
desde que:

I - atendam os dispositivos do artigo 169 da Constituição Federal e limites esta-
belecidos na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000;

II - sejam para suprir deficiências de mão de obra ou ampliação de serviços bá-
sicos do Município.

Art. 17 - No Orçamento para o exercício de 2019 as dotações com pessoal serão 
incrementadas de acordo com a expectativa de correção monetária para o pró-
ximo exercício, para assegurar a reposição e reajuste salarial, de acordo com a 
disponibilidade financeira do município.

SEÇÃO IV

Os Princípios e Limites Constitucionais



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 643/2017

GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 4ANO 2018 - EDIÇÃO Nº 229 - DEODÁPOLIS, 22 DE JUNHO DE 2018

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

 

Art. 18 - O Orçamento Anual com relação à Educação e Cultura, observará as 
seguintes diretrizes tanto na sua elaboração como na sua execução:

I - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, de que trata o artigo 212 da Consti-
tuição Federal, com aplicação mínima de 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências;

II - FUNDEB, a receita formada com base em contribuição por aluno e a des-
pesa com aplicação mínima de 60% (sessenta por cento) na remuneração dos 
profissionais do magistério, em efetivo exercício de suas atividades no ensino 
fundamental e Infantil público.

Parágrafo único – Os recursos do FUNDEB, assim como a sua operacionalização 
Orçamentária e Contábil deverão ser individualizados em termos de registro de 
receita, bem como aplicação de despesa, de forma a evidenciar as suas Gestões, 
assim como facilitar as Prestações de Contas a quem de direito.

Art. 19 - Às operações de crédito, aplicam-se as normas estabelecidas no inciso 
III do Art. 167 da Constituição Federal;

Art. 20 - Às operações de crédito por antecipação da Receita Orçamentária 
aplicam-se as disposições estabelecidas na Resolução do Senado Federal de nº 
43, de 21 de dezembro de 2001.

Art. 21 - É vedada a utilização de recursos transferidos, em finalidade diversa 
da pactuada.

Art. 22 - A despesa total com pessoal do Poder Executivo não poderá exceder o 
percentual de 54% e a do Poder Legislativo em 6%, da Receita Corrente Líquida 
do Município, considerada nos termos dos artigos 18, 19 e 20 de Lei Complemen-
tar 101 de 04 de maio de 2000 e no caso de limitação de empenho obedecerá ao 
disposto no art. 38 desta Lei.

Art. 23 - As operacionalizações e demonstrações contábeis compreenderão, iso-
lada e conjuntamente, as transações e operações de cada Órgão e Fundo ou 
entidade da administração direta, nos termos do inciso III do art. 50 da Lei Com-
plementar nº 101 de 04.05.2000.

Art. 24 - Integra a Dívida Pública Consolidada as operações de crédito de prazo 
inferior a 12 (doze) meses, cujas receitas tenham constado do Orçamento, nos 
termos do parágrafo 3º do art. 29 da Lei 101 de 04.05.2000.

Parágrafo único – Equipara-se a Operação de Crédito e integrará a Dívida Públi-
ca Consolidada, nos termos do parágrafo 1º do art. 29 da Lei 101 de 04.05.2000, 
sem prejuízo do cumprimento das exigências dos artigos 15 e 16 da mesma Lei:

I - a assunção de dívidas;

II - o reconhecimento de dívidas;

III - a confissão de dívidas.

Art. 25 - Os Precatórios Judiciais não pagos durante a execução do Orçamento 
em que houverem sido incluídos integram a dívida consolidada para fins de apli-
cação dos limites da dívida, conforme § 7º do artigo 30 da Lei Complementar 101 
de 04.05.2000.

Parágrafo único- A Pessoa Jurídica em débito com o Sistema de Seguridade 
Social, e com o Município, não poderá contratar com o Poder Público nem dele 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, conforme estabelece o § 
3º do artigo 195, da Constituição Federal.

SEÇÃO V

As Diretrizes Específicas do Poder Legislativo

 

Art. 26 - Para elaboração da proposta orçamentária da Câmara Municipal fica 
estipulado o percentual de até sete por cento da Receita Tributária do Município 
e das Transferências Constitucionais da União e do Estado, obedecendo aos 
artigos 158 e 159 da Constituição Federal e do produto da Receita da Dívida 
Ativa Tributária e conforme Parecer “C” nº 00/0003/2001 do Tribunal de Contas 
do Estado de MS de 28 de março de 2001, conforme rege o artigo 29 - A da 
Constituição Federal.

 

§ 1o -Os repasses à Câmara Municipal se farão mensalmente, na proporção de 
um doze avos do total da receita arrecadada no exercício anterior ao dos repas-
ses, conforme legislação específica descrita no “caput” deste artigo.

§ 2 º - A Câmara Municipal enviará até o décimo quinto dia de cada mês, a 
demonstração da execução orçamentária do mês anterior para fins de integração 
à contabilidade geral do município de forma a atender as exigências dos arts. 52, 
53 e 54 da Lei 101/00.

§ 3º - O valor do orçamento do Poder Legislativo municipal poderá ser 
suplementado ou reduzido nas hipóteses previstas no Artigo 43 da Lei nº 
4.320/64, observando o Parecer “C” nº 00/0024/2002, do Tribunal de Contas do 
Estado.

Art. 27 - As despesas com pessoal e encargos da Câmara Municipal, incluindo 
os subsídios dos vereadores limitar-se-ão ao estabelecido na alínea “a” do inciso 
III, do artigo 20, da Lei Complementar 101 de 04.05.2000 e aos limites impostos 
no artigo 29-A da Constituição Federal.

SEÇÃO VI

As Receitas Municipais e o Equilíbrio com a Despesa

Art. 28 - Constituem-se receitas do Município aquelas provenientes:

I - dos tributos de sua competência;

II - de prestação de serviços;

III - das quotas-parte das transferências efetuadas pela União e pelo Estado, re-
lativas às participações em impostos Federais e Estaduais, conforme artigo 158 
e 159 da Constituição Federal;

IV - de convênios formulados com órgãos governamentais;

V - de empréstimos e financiamentos, com prazo superior a 12 (doze) meses, 
autorizados por Lei específica, vinculados a obras e serviços públicos;

VI - recursos provenientes da Lei Federal nº 11.494/07;

VII - das demais receitas auferidas pelo Tesouro Municipal;

VIII - das transferências destinadas à Saúde, à Assistência Social e à Habitação 
pelo Estado e pela União;

IX - das demais transferências voluntárias e doações.

Art. 29 - Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das modifica-
ções na legislação tributária, da variação do índice inflacionário, do crescimento 
econômico ou de qualquer outro fato relevante e serão acompanhadas de de-
monstrativo de sua evolução nos últimos 3 anos, da projeção para os dois seguin-
tes àquela a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º - Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2º -O montante previsto para receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das Despesas de Capital constantes do Projeto de Lei Orçamentária.

§ 3º - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo Municipal 
e dos demais poderes, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para 
encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas 
das receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida e as 
respectivas memórias de cálculo.

Art. 30 - Fica autorizada a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, devendo estar acom-
panhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atendendo a pelo menos uma das se-
guintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimati-
va da receita orçamentária, na forma do art. 12 da Lei Complementar nº 101 e de 
que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias quando for o caso;
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II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
“caput”, por meio de aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1º - A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção de caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 
de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, 
e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica ao cancelamento de débito cujo 
montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança administrativas, 
extrajudiciais ou judiciais.

Art. 31 - As receitas próprias de Órgãos, Fundos, inclusive Fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público Municipal, serão programadas para atenderem, 
preferencialmente as funções próprias de cada um,os gastos com pessoal e en-
cargos sociais, os juros, os encargos e amortização da dívida, a contrapartida a 
financiamentos e outros necessários para a sua manutenção ou investimentos 
prioritários, bem como racionalização das despesas.

Parágrafo Único - As receitas dos Fundos serão registradas nos Fundos, se-
parando-se por rubricas orçamentárias específicas, inclusive as relativas aos 
convênios que deverão ser individualizados, exceto as transferências financeiras 
da Prefeitura Municipal, que serão contabilizadas como receitas extra orçamen-
tárias.

SEÇÃO VII

A Alteração na Legislação Tributária

Art. 32 - O Poder Executivo providenciará, a fim de assegurar a programação e 
arrecadação de recursos, revisões tributárias, vinculadas especialmente:

I - a revisão da legislação e manutenção do cadastro imobiliário, para efeito de 
regulamentação, lançamento e arrecadação do IPTU;

II – manutenção do cadastro dos contribuintes do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN, e aprimoramento no sistema de sua fiscalização 
e cobrança;

III – melhoria na sistemática de cobrança do ITBI – imposto de transmissão “in-
ter vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou 
acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
como cessão de direitos a sua aquisição; adequando-o à realidade e valores de 
mercado;

IV - ao acompanhamento e controle do valor adicionado, para efeito de cresci-
mento do índice de participação no ICMS – imposto sobre a circulação de merca-
dorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal 
e de comunicação;

V - a recuperação dos investimentos, através da cobrança da contribuição de 
melhoria prevista em lei;

VI - a cobrança, através de tarifas decorrentes de serviços públicos ou do exer-
cício do poder de polícia, com seus custos atualizados de acordo com o dimen-
sionamento das despesas aplicadas na prestação dos serviços e nas demais 
atividades vinculadas aos contribuintes imobiliários, prestadores de serviços, co-
mércio e indústria em geral, localizados no município;

VII - a modernização da Administração Pública Municipal, através da capacitação 
dos recursos humanos, elaboração de programas de modernização e reestrutu-
ração administrativa, aperfeiçoamento das ações administrativas e financeiras, 
desenvolvimento gerencial, redução de despesas de custeio, racionalização de 
gastos e implementações da estrutura operacional para o atendimento adequado 
das aspirações da coletividade.

Art. 33 - O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua compe-
tência.

SEÇÃO VIII

As Disposições sobre Despesas com Pessoal e Encargos

 

Art. 34 - Para atendimento das disposições contidas no Art. 169 da Constituição 
Federal, fica o poder executivo autorizado, no decorrer da execução orçamentá-
ria, a efetuar os ajustes necessários, para se adequar a Lei Complementar 101 
de 4 de maio de 2000.

Art. 35 - Para exercício financeiro de 2019, serão consideradas como despesas 
de pessoal a definição contida no art. 18 da Lei Complementar n0 101/2000.

§ 1° - Se houver necessidade o Poder Executivo encaminhará projeto de lei 
visando adequação da estrutura administrativa, do quadro de vagas, do plano de 
cargos e do estatuto dos servidores.

§ 2° - Observado os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal o Poder 
Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando a concessão ou redução 
de vantagens e aumento da remuneração dos servidores, bem como extinção, 
revisão, adequação ou criação de cargos públicos.

SEÇÃO IX

As Disposições Sobre as Despesas Decorrentes de Débitos de Precatórios 
Judiciais

Art. 36 - Para atendimento ao prescrito no art. 100, da Constituição Federal fica 
o Poder Executivo autorizado a incluir no Orçamento, a previsão de dotação 
orçamentária ao pagamento de débitos oriundos de precatórios judiciários.

Parágrafo Único - A relação dos débitos, de que trata o “caput” deste artigo, 
somente incluirá precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em 
julgado da decisão exequenda e atendam a pelo menos uma das seguintes con-
dições:

I – certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;

II – certidão que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação 
aos respectivos cálculos;

III - precatórios apresentados, com características dos itens acima, até a data de 
01 de julho de cada ano.

SEÇÃO X

Das vedações quando exceder os limites de despesa com pessoal e dos 
Critérios e Forma de Limitação de Empenho.

Art. 37 - A averiguação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 
e 20 da Lei Complementar n0 101/2000, será realizada no final de cada quadri-
mestre.

Parágrafo Único - Se a despesa total com pessoal dos poderes executivo e legis-
lativo exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados:

I – a concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 
a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação 
legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no Inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal;

II – criação de cargo, emprego ou função;

III – alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV – provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qual-
quer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento 
de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;

V – contratação de hora extra.

Art. 38 - Se a despesa total com pessoal, do Poder ou Órgão, ultrapassar os 
limites definidos na Lei Complementar n0 101/2000, sem prejuízo das medidas 
previstas no art. 22 da Lei Complementar nº 101/00, o percentual excedente terá 
de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço 
no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos parágrafos 
30 e 40 do art. 169 da Constituição Federal.

§ 10 -No caso do inciso I do Parágrafo 30 do art. 169 da Constituição Federal, o 
objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções, quanto 
pela redução dos valores a eles atribuídos.
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§ 20 - É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação 
dos vencimentos à nova carga horária.

Art. 39 - Se verificado, ao final de um quadrimestre, que a realização da receita 
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, 
os Poderes Legislativo e Executivo promoverão, por ato próprio nos montantes 
necessários, nos 30 dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, utilizando os critérios de redução de despesas na ordem inversa ao 
estabelecido no art. 4º desta Lei, respeitando o pagamento da Dívida Fundada, 
precatórios e pessoal e encargos.

§ 10 - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de forma 
proporcional as reduções efetivadas;

§ 20 - Não serão objeto de limitações as despesas que constituam obrigações 
constitucionais e legais, inclusive aquelas destinadas ao pagamento dos serviços 
da dívida.

SEÇÃO XI

As Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados 
dos Programas Financiados com Recursos do Orçamento

Art. 40 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a escritu-
ração contábil será efetuada de forma a propiciar o controle dos custos das ações 
e a avaliação dos resultados dos programas de governo, bem como implantará 
controle de custos visando o equilíbrio financeiro.

SEÇÃO XII

As Condições Especiais para Transferências de Recursos Públicos a Enti-
dades Públicas e Privadas

Art. 41 - A destinação de recursos para direta ou indiretamente cobrir necessi-
dades de pessoas físicas ou déficit de pessoas jurídicas deverá ser autorizada 
em Lei e destinarem-se a atender as diretrizes e metas constantes no art. 2º e 
no anexo I desta lei.

Art.42 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios de mútua cola-
boração com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal e a promover a concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribui-
ção à organização da sociedade civil, pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos, inclusive cooperativas, mediante Termo de Colaboração ou Termo de 
Fomento, e ainda, firmar Acordos de Colaboração sem transferência de recursos 
financeiros, obedecendo ao interesse e conveniência do Município.

§ 1° Os termos de colaboração e de fomento devem ser precedidos de 
chamamento público nos termos em que dispõe a Lei 13.019/2014, e que será 
considerado inexigível ou dispensado nos casos previstos na Lei 13 019/2014.

§ 2° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termos de colaboração ou de 
fomento com as organizações sociais, sem fins lucrativos, relacionadas no anexo 
de metas e diretrizes, para transferência de recursos destinados à execução de 
atividades ou projetos de interesse e competência do município nas áreas de 
educação, saúde, assistência social, cultura, meio ambiente e esporte, entre 
outras, através processo de inexigibilidade de chamamento público.

§ 3° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termo de contribuição com 
entidades sem fins lucrativo, enquadradas ou não na Lei 13.019/2014, 
relacionadas no anexo metas e diretrizes, para repasse de contribuições, como 
despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços 
e que não seja reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a 
despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, que 
desenvolvam atividades de interesse da população local, nas áreas de esporte, 
lazer, cultura e outras de interesse da população.

Parágrafo único - Fica dispensado de restituição e fica vedado a utilização de 
documento de restituição de receitas de origens de convênios, termos de cola-
boração, de fomento ou contribuição para devolução ou ressarcimento de valor 
inferior a R$ 10,00 (dez reais).

Art. 43 - A despesa com parcerias a organizações privadas sem fins lucrativos, 
a cooperação técnica e financeira ou contrapartidas em convênios e acordos far-
-se-á em programação específica classificada conforme dotação orçamentária.

 

Art. 44 - É vedado o pagamento, a qualquer título, a servidor da Administração 
Direta ou Indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica ou qualquer 
serviço ligado a administração municipal.

CAPÍTULO II

Das Disposições Gerais

Art. 45 - As propostas de modificação no Projeto da Lei Orçamentária Anual se-
rão apresentadas, no que couber, da mesma forma e nível de detalhamento dos 
demonstrativos e anexos apresentados.

Art. 46 - Para ajustar as despesas ao efetivo comportamento da receita, poderá 
constar na Lei Orçamentária Anual, autorização ao Poder Executivo para abertu-
ra de crédito adicional suplementar ou especial até cinqüenta por cento sobre o 
total da despesa fixada no orçamento geral do Município, utilizando os recursos 
previstos nos incisos I, III e IV do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64.

Art. 47 - Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for aprovado até 31 de de-
zembro de 2018, a sua programação será executada mensalmente até o limite de 
1/12 (um doze avos) do total, observada a efetiva arrecadação no mês anterior, 
até a sua aprovação pela Câmara Municipal, vedado o início de qualquer projeto 
novo.

Art. 48 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Deodápolis – MS, 20 de junho de 2018.

VALDIR LUIZ SATOR

Prefeito Municipal

PROCURADORIA JURIDICA 
LEI MUNICIPAL N° 673, DE 20 DE JUNHO DE 2018

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA COM O MINISTÉ-
RIO PÚBLICO ESTADUAL”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ SARTOR, Pre-
feito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul sanciono a seguinte 
Lei Municipal:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Ajustamen-
to de Conduta com o Ministério Público Estadual, dos autos do Inquérito Civil n. 
06.2018.00000797-4, cujo objeto é apurar possível prática de poluição ambiental 
causada pela realização de eventos excessivamente ruidosos no Parque de Ex-
posições de Deodápolis, conforme minuta em anexo.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de junho de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR 

Prefeito Municipal

PROCURADORIA JURIDICA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 005, DE 20 DE JUNHO DE 2018

“Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 007/2015 
criando cargos de provimento efetivo no âmbito da Administra-
ção Municipal e dá outras providências”

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ SARTOR, Pre-
feito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul sanciono a seguinte 
Lei Complementar:
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Art. 1º Fica criado 1 (um) cargo efetivo de Auditor Fiscal, símbolo ANS, Classe 
I,vencimento base inicial de R$ 2.753,65 (dois mil setecentos e cinquenta e três 
reais e sessenta e cinco centavos), com carga horária de 40 horas semanais;01 
(um) cargo de Fiscal de Obras, símbolo ANS, Classe I, vencimento base inicial 
de R$ 2.753,65 (dois mil setecentos e cinquenta e três reais e sessenta e cinco 
centavos), com carga horária de 40 horas semanais; 01 (um) cargo de Operador 
de Escavadeira Hidraúlica com esteira, símbolo ANE, Classe B3, vencimento 
base inicial de R$ 2.239,91 (dois mil duzentos e trinta e nove reais e noventa e 
um centavos), com carga horária de 40 horas semanais, do Grupo OcupacionalIV 
– Atividades de Nível Fundamental – ANE, Anexo III do Plano de Cargos e Remu-
neração da Prefeitura Municipal de Deodápolis, da Lei Complementar Municipal 
Nº 007/2015;02 (dois) cargos de Operador de Moto Poda e Roçadeira Motori-
zada Costal, símbolo ANE, Classe B, vencimento base inicial de R$1.032,25 (mil 
e trinta e dois reais e vinte cinco centavos), com carga horária de 40 horas sema-
nais, do Grupo Operacional IV- Anexo III do Plano de Cargos e Remuneração da 
Prefeitura Municipal de Deodápolis, da Lei Complementar Municipal nº 007/2015.

Parágrafo único – Ato do Poder Executivo disporá sobre os requisitos e 
atribuições dos cargos efetivos criados na presente Lei Complementar.

Art. 2º Fica criado o cargo de Serviços Gerais, com 06 (seis) vagas, símbolo 
ANE, Classe B1, vencimento base inicial de R$1.323,58 (um mil trezentos e vinte 
e três e cinqüenta e oito centavos), com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 3º Altera-se o vencimento e a qualificação exigidos para o cargo de operador 
de pá carregadeira, passando o vencimento a ser R$1.781,75 (um mil setecentos 
e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos) e a qualificação nível fundamen-
tal, CNH-D com notória especialização para o exercício do cargo.

Art. 4º Altera-se o vencimento para o cargo de Auditor de Controle Interno, pas-
sando o vencimento a ser R$3.767,12 (Três mil setecentos e sessenta e sete 
reais e doze centavos).

Art. 5º Altera-se para nível médio a qualificação exigida para o cargo de Oficial 
de Manutenção.

Art 6º Altera-se a qualificação exigida para o cargo de Operador de Moto Nive-
ladora, sendo necessário nível fundamental completo,CNH-D com comprovada 
especialização para o exercício do cargo.

Art.7º Fica o Poder Executivo autorizado, dentro dos limites dos respectivos 
créditos, a proceder por Decreto às transferências dos saldos orçamentários 
das unidades extintas ou remanejadas no orçamento de 2018 e a abrir créditos 
especiais ao orçamento de 2018 para atender as disposições desta lei.

Art.8º Os cargos criados na presente Lei Complementar passam a integrar o 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração, Lei Complementar n.º 007/2015.

Art. 9º Fica alterado o Anexo III - tabelas 4 e 5 - e o anexo IV da Lei Complementar 
n°007/2015.

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 

VALDIR LUIZSARTOR

Prefeito Municipal

 

ANEXO III

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DEODÁPOLIS

ANEXO I – COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS OCUPACIONAIS

 

TABELA 4 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL IV – ATIVIDADES DE NÍVEL ELEMENTAR – ANE
S Í M -
BOLO

CARGOS V A -
GAS

V E N C I -
MENTO

QUALIFICA-
ÇÃO

C/H/S

ANE A Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais

58 954,00 Alfabetizado 40 hrs

ANE A Carpinteiro 02 954,00 Alfabetizado 40 hrs
ANE A Lavadeira 01 954,00 Alfabetizado 40 hrs
ANE A Pedreiro 05 954,00 Alfabetizado 40 hrs
ANE A Trabalhador 

Braçal
36 954,00 Alfabetizado 40 hrs

ANE A Zelador 32 954,00 Alfabetizado 40 hrs
ANE A Costureira 03 954,00 4ª série do 

ensino funda-
mental

40 hrs

ANE A Coveiro 05 954,00 4ª série do 
ensino funda-
mental

40 hrs

ANE A Cozinheira 02 954,00 4ª série do 
ensino funda-
mental

40 hrs

ANE A Eletricista 01 954,00 4ª série do 
ensino funda-
mental

40 hrs

ANE A Merendeira 25 954,00 4ª série do 
ensino funda-
mental

40 hrs

ANE B Mecânico 02 1.032,25 Alfabetizado 40 hrs
ANE B Operador de 

Moto Poda 
e Roçadeira 
Costal

02 1.032,25 Alfabetizado 
com especia-
lização com-
provada para 
o exercício do 
cargo

40 hrs

ANE B M o t o r i s t a 
Carteira C

08 1.032,25 4ª série do 
ensino funda-
mental e CNH 
– C

40 hrs

ANE B M o t o r i s t a 
Carteira D

22 1.032,25 4ª série do 
ensino funda-
mental e CNH 
– D

40 hrs

ANE B Motorista de 
Ambulância

03 1.032,25 4ª série do 
ensino funda-
mental e exi-
gência do art. 
145 do CBT

40 hrs

ANE B Operador de 
Máquinas

04 1.032,25 4ª série do 
ensino funda-
mental e CNH 
– C

40 hrs

ANE B Tratorista 09 1.032,25 4ª série do 
ensino funda-
mental e CNH 
– C

40 hrs

ANE B1 Serviços Ge-
rais

06 1.323,58 Nível Funda-
mental

40 ho-
ras

ANE B2 Operador de 
Pá Carrega-
deira

01 1.781,75 Nível Funda-
mental , CNH 
– D e notória 
especial iza-
ção para o 
exercício do 
cargo

40 ho-
ras

ANE B3 Operador de 
Moto Nivela-
dora

02 2.239,91 Nível Funda-
mental com-
p l e t o c o m 
comprovada 
especial iza-
ção para o 
exercício do 
cargo e CNH-
-D

40 hrs

 

ANE B3 Operador de 
Escavadeira 
H i d r a ú l i c a 
com esteira

01 2.239,91 Nível Funda-
mental com-
pleto com 
comprovada 
especial iza-
ção para o 
exercício do 
cargo e CNH-
-D

 

40 hrs

ANE C Agente Admi-
nistrativo

17 1.135,47 Nível funda-
mental

40 hrs
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ANE C Auxiliar de 
Saúde

05 1.135,47 Nível funda-
mental

40 hrs

ANE C Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

25 1.135,47 Nível Funda-
mental

40 hrs

ANE C Auxiliar de 
Laboratório

01 1.135,47 Nível funda-
mental

40 hrs

ANE C Recepcionis-
ta

10 1.135,47 Nível funda-
mental

40 hrs

 

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DEODÁPOLIS

TABELA 5 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL V – ATIVIDADES DE NIVEL MÉDIO – ANM
S Í M -
BOLO

CLASSE CARGOS V A -
GAS

V E N C I -
MENTO

QUALIFICA-
ÇÃO

C/H/S

ANM D Agente de 
Combate a En-
demias

03 1.249,01 Nível Médio 40 hrs

ANM D Assistente de 
Administração

22 1.249,01 Nível Médio 40 hrs

ANM D Auxiliar de 
Creche

30 1.249,01 Nível Médio 40 hrs

ANM D Faturista 04 1.249,01 Nível Médio 40 hrs
ANM D Fiscal de Tri-

butos
05 1.249,01 Nível Médio 40 hrs

ANM D Inspetor de 
Alunos

01 1.249,01 Nível Médio 40 hrs

ANM D Técnico em Fi-
nanças

05 1.249,01 Nível Médio 40 hrs

ANM D Técnico em Hi-
giene Dental

03 1.249,01 Nível Médio 40 hrs

ANM D Técnico em Li-
citação

02 1.249,01 Nível Médio 40 hrs

ANM D Técnico em 
Recursos Hu-
manos

02 1.249,01 Nível Médio 40 hrs

ANM D Técnico em 
Tributos

02 1.249,01 Nível Médio 40 hrs

ANM E Agente Co-
munitário de 
Saúde

30 lei federal Nível Médio 
com habili-
tação espe-
cífica para a 
função

40 hrs

ANM F Auxiliar de En-
fermagem

27 1.373,91 Nível médio 
com habili-
tação espe-
cífica para a 
função

40 hrs

ANM F Auxiliar de 
C o n s u l t ó r i o 
Odontológicos

03 1.373,91 Nível médio 
com habili-
tação espe-
cífica para a 
função

40 hrs

ANM F Fiscal de Vi-
gilância Sani-
tária

02 1.373,91 Nível médio 
com habili-
tação espe-
cífica para a 
função

40 hrs

ANM F Guarda Esco-
lar

01 1.373,91 Nível Médio 
ou Magistério

40 hrs

ANM F Guarda Notur-
no

02 1.373,91 Nível Médio 
ou Magistério

40 hrs

ANM F Instrutor Mu-
sical

01 1.373,91 Nível médio 
com habili-
tação espe-
cífica para a 
função

40 hrs

ANM F Técnico Agrí-
cola

05 1.373,91 Nível médio 
com habili-
tação espe-
cífica para a 
função

40 hrs

ANM F Técnico em RX 03 1.373,91 Ensino médio 
com habili-
tação espe-
cífica para a 
função

20 hrs

ANM F Técnico em 
Vacinação

01 1.373,91 Ensino médio 
com habili-
tação espe-
cífica para a 
função

40 hrs

ANM F Técnico em 
Meio Ambiente

02 1.373,91 Nível Médio 40 hrs

ANM F1 Oficial de Ma-
nutenção

01 1.781,75 Nível médio 40 hrs

 
 

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DEODÁPOLIS

ANEXO I – COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS OCUPACIONAIS

 

TABELA 6 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL VI – ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR – ANS
SÍMBOLO C A R -

GOS
V A -
GAS

V E N C I -
MENTO

QUALIFICAÇÃO C/H/S

ANS G B i o -
quími-
co

02 1.376,83 Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

20 hrs

ANS G E n g e -
nheiro 
Civil

01 1.376,83 Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

20 hrs

ANS G Farma-
c ê u t i -
co

01 1.376,83 Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

20 hrs

ANS G Odon-
tólogo

03 1.376,83 nsino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

20 hrs

 

ANS G Veteri-
nário

01 1.376,83 Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

20 hrs

ANS H Farma-
c ê u t i -
co

02 2.065,24 Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

30 hrs

 

ANS I Arqui-
teto

01 2.753,65 Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

20 hrs

ANS I E d u -
c a d o r 
Físico/
Acade-
mia da 
Saúde

02 2.753,65 Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

40 hrs

ANS I Odon-
tólogo

02 2.753,65 Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

40 hrs

ANS I Assis-
t e n t e 
Social

04 2.753,65 Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

40 hrs

ANS I Biomé-
dico

01 2.753,65 Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

40 hrs
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ANS I Enfer-
meiro

08 2.753,65 Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

40 hrs

ANS I F i s i o -
t e r a -
peuta

02 2.753,65 Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

40 hrs

ANS I F o -
n o a u -
d i ó l o -
go

02 2.753,65 Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

40 hrs

ANS I N u t r i -
cionis-
ta

03 2.753,65 Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

40 hrs

ANS I Psicó-
logo

03 2.753,65 Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

40 hrs

ANS I A u d i -
tor Fis-
cal

01 2.753,65 Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

40 hrs

ANS I F i s -
cal de 
Postu-
ras

01 2.753,65 Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

40 hrs

ANS I F i s -
cal de 
Obras

01 2.753,65 Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

40 hrs

 

ANS I Conta-
dor

02  

2.753,65

Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

40 hrs

 

ANS I -1 A d v o -
gado

01 3.767,12 Formação em 
Direito e registro 
na OAB

30 hrs

ANS I - 1 A u d i -
tor de 
C o n -
t r o l e 
Interno

01  

3.767,12

Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

40 hrs

 

ANS J M e d i -
co

04 6.154,33 Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

20 hrs

ANS K M é d i -
co

03 12.308,67 Ensino superior 
com habilitação 
específica para o 
exercício da pro-
fissão

40 hrs

 

ANEXO IV

LEI COMPLEMENTAR Nº 007, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015

VENCIMENTO BASE DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DOS SERVIDORES 
EFETIVOS

 

REFE-
R Ê N -
CIA

1 2 3 4 5 6 7 8

CLAS-
SE
A 954,00 1.001,80 1.051,88 1.104,48 1.159,70 1.217,70 1.278,58 1.342,51
B 1.032,25 1.083,86 1.138,06 1.194,96 1.254,72 1.317,44 1.383,32 1.452,48
B1 1.323,58 1.389,76 1.459,25 1.532,21 1.608,82 1.689,27 1.773,73 1.862,42
B2 1.781,75 1.870,84 1.964,38 2.062,60 2.165,73 2.274,02 2.387,72 2.507,11
B3 2.239,91 2.351,91 2.469,51 2.592,99 2.722,64 2.858,77 3.001,71 3.151,80
C 1.135,47 1.192,24 1.251,85 1.314,44 1.380,16 1.449,47 1.521,63 1.597,71
D 1.249,01 1.311,46 1.377,03 1.445,88 1.518,17 1.594,08 1.673,78 1.757,47
E 1.099,30 1.154,27 1.211,98 1.272,58 1.336,21 1.403,02 1.473,17 1.546,83
F 1.373,91 1.442,61 1.514,74 1.590,48 1.670,00 1.753,50 1.841,18 1.933,24
F1 1.781,75 1.870,84 1.964,38 2.062,60 2.165,73 2.274,02 2.387,72 2.507,11
G 1.376,83 1.445,67 1.517,95 1.593,85 1.673,54 1.757,22 1.845,08 1.937,33
H 2.065,24 2.168,50 2.276,93 2.390,78 2.510,32 2.635,84 2.767,63 2.906,01
I 2.753,65 2.891,33 3.035,90 3.187,70 3.347,09 3.514,44 3.690,16 3.874,67
I-1 3.767,12 3.955,48 4.153,25 4.360,91 4.578,96 4.807,91 5.048,31 5.300,73
J 6.154,33 6.462,05 6.785,15 7.124,41 7.480,63 7.854,66 8.247,39 8.659,76
K 12.308,67 12.924,10 13.570,31 14.248,83 14.961,27 15.709,33 16.494,80 17.319,54

 


